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LEI No 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Conversão da MPv nº 1.982-77, de 2000  

Texto compilado 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa e dá outras 
providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.982-77, 
de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os 
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................

............................................................................ 

Art. 3o  A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração 
devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, 
não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. 

§ 1o  Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa 
operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da 
presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição. 

§ 2o  É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de 
participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou 
mais de duas vezes no mesmo ano civil. 

§ 3o  Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros 
ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as 
obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação 
nos lucros ou resultados. 

§ 4o  A periodicidade semestral mínima referida no § 2o poderá ser alterada pelo Poder 
Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas tributárias. 

§ 5o  As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos 
demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na 
declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela 
retenção e pelo recolhimento do imposto. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

............................................................................. 
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LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Mensagem de veto 
Altera a legislação do imposto de renda das pessoas 
jurídicas, bem como da contribuição social sobre o 
lucro líquido, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão expressos em 
Reais. 

        Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o lucro líquido 
serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

        Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 
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